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PAUTA DA SESSÃO DO DIA 26/08/2019 

 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 024/2019, de 20 de Agosto de 2019, de autoria da Mesa 

da Câmara Municipal, “Altera o regimento interno da câmara municipal de Barra do Garças”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão Especial para Reforma do Regimento Interno. 

  

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 025/2019, de 23 de Agosto de 2019, de autoria do Vereador 

Dr. João Rodrigues de Souza - PDT, “Outorga título de cidadania barra-garcense”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETO DE LEI Nº 040/2019, de 08 de Agosto de 2019, de autoria do Vereador Murilo 

Valoes Metello - PRB, “Regulamenta a profissão fotógrafo e dá outras providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETO DE LEI Nº 044/2019, de 15 de Agosto de 2019, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Dispõe sobre a vedação de homenagens à pessoas 

que tenham sido condenadas por atos de improbidade ou crime de corrupção e dá outras 

providências”. 
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ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETO DE LEI Nº 045/2019, de 22 de Agosto de 2019, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, “Autoriza a exploração de construção e publicidade 

nos pontos de ônibus do município”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

PROJETOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
PROJETO DE LE Nº 038/2019, de 01 de Julho de 2019, de autoria do Vereador Gustavo 

Nolasco Guimarães – PSL e Outros, “Altera a Lei Municipal n° 4.092 de 06 de junho de 2019, 

que dispõe sobre o serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros com o 

uso de plataformas tecnológicas de transporte do município de Barra do Garças, e dá outras 

providências”. 

 
PROJETO DE LEI Nº 039/2019, de 06 de Agosto de 2019, de autoria do Vereador Gabriel 

Pereira Lopes - PRB, “Proíbe a inauguração e a entrega de obras públicas municipais 

incompletas, sem condições de atender aos fins a que se destinam ou impossibilitadas de entrar 

em funcionamento imediato”. 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 023/2019, de 15 de Agosto de 2019, de autoria do Vereador 

Sivirino Souza dos Santos - PSD, “Outorga Título de Cidadania Barra-garcense”. 
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PROJETO DE LEI Nº 033/2019, de 27 de Maio de 2019, de autoria do Vereador Dr. João 

Rodrigues de Sousa - PDT, “Estabelece critérios para liberação e utilização da Verba 

Indenizatória para exercício parlamentar, altera a Lei n° 3.816/2017 e dá outras providências”. 


